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PLENÁRIO

DESPACHO
06/04/2018

LIDO NA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE ABRIL DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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PARECER

 

Mensagem 8256/2018

 

Proposição 32/2018– Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem 8255, de 4 de abril de 2018,
apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER,
MEDIANTE TERMO DE CESSÃO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, O DIREITO DE
USO DO IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que a sua finalidade é:

  

A proposta leva em conta o fato de que a Constituição do Estado prevê em seu artigo
50, a competência da Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor sobre as matérias relativas a bens públicos estaduais e a forma de sua
proteção.

Portanto, considerando que a presente proposta de cessão de uso de bem público
estadual destina-se a pessoa jurídica de direito público constituída por ente federativo
diverso, ou seja, a Prefeitura Municipal de Iguatu, revela-se imprescindível a
aprovação da respectiva lei autorizadora específica.

 

Uma vez lida a mensagem em plenário, foi despachada a esta Procuradoria para emissão de parecer
quanto à constitucionalidade e à juridicidade do respectivo projeto de lei. 
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É o relatório. Opino.

 

A Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seu art. 50, XIII, que cabe à Assembleia Legislativa,
com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além disso, em seu art.
19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a alienação do
patrimônio, in verbis: 

 

 §1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a alienação
de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de prévia autorização
legislativa; nas alienações onerosas, salvo os casos especialmente previstos em lei,
observar-se-á o princípio da licitação, desde que o adquirente não seja pessoa
jurídica de direito público interno, empresa pública, sociedade de economia mista ou
fundação pública; a lei disporá sobre as concessões e permissões de uso de bens
móveis e imóveis do Estado.

 

Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes, pela
Assembléia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, XIII, do mesmo diploma legal, verbis:

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto nas
hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

Imperioso destacar que a expressão alienação inserida no supra mencionado §1 do art. 19 há que ser
entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis, onerosas e gratuitas,
dentre estas, a cessão de uso.

 

Assim, denota-se que a situação em comento não se enquadra nas alíneas b e c do inciso V do art. 316,
sendo dispensada licitação em virtude de conferir direito real de uso a outro órgão ou entidade da
Administração Pública, nos moldes do art. 17, § 2°, I, da Lei n° 8666/93, “in verbis”

 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:

 § 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se: 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a
localização do imóvel;
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Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.256/201

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

À consideração superior.

, em 24 de abrilPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/04/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/04/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 26/04/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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